LEI Nº 4, DE 31/12/65

Que aprova o Código Tributário do Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

                                                 Art. 1º  - Fica aprovado o Código Tributário do Município de Timóteo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1 de janeiro de 1966, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 31 de dezembro de 1965

José Antônio Araújo

Prefeito Municipal

Perácio de Araújo Bicalho

Secretário

